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PODER EXECUTIVO
 
DECRETOS 

 

DECRETO MUNICIPAL Nº 2971/2024, DE 
10 DE DEZEMBRO DE 2024. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, Estado 
do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 72, 
inciso IV, da Lei Orgânica do Município, 

 

CONSIDERANDO a Lei Municipal n° 
1328/2021, de 22 de setembro de 2021, 
que cria o programa REGULARIZA MACAU, 
visando dar regularidade fundiária aos 
imóveis urbanos e não urbanos do 
Município de Macau. 

 

CONSIDERANDO o que dispõe o Art. 2° da 
Lei Municipal n° 1328/2021, de 22 de 
setembro de 2021, que concede aos 

detentores do domínio útil o direito do 
resgate do domínio direto (propriedade 
plena), pertencente ao Município de 
Macau, para fins de registro público a ser 
registrado no competente Cartório de 
Registro de Imóveis. 

 

Art. 1º Fica autorizado o resgate do 
domínio direto de 01 (um) terreno 
localizado na Rua Barão do Rio Branco, Nº 
110, Centro, neste Município de Macau, 
no Estado do Rio Grande do Norte, CEP 
59.500-000, com uma área de 151,30 
metros quadrados, mediante pagamento 
de 5% (cinco por cento) do valor venal, 
definido em R$ 1.075,36 (um mil e 
setenta e cinco reais e trinta e seis 
centavos), devidamente especificado na 
planta de localização anexa, tendo como 
beneficiária a Sra. MIRIAM VÊNUS HIGINO 
CAVALCANTI, CPF 393.151.774-87.  

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.  

 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 10 
de Dezembro de 2024. 

 

José Antônio de Menezes Sousa 

Prefeito Municipal  

 

DECRETO MUNICIPAL Nº 2972/2024, DE 
10 DE DEZEMBRO DE 2024. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, Estado 
do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 72, 
inciso IV, da Lei Orgânica do Município, 

 

CONSIDERANDO a Lei Municipal n° 
1328/2021, de 22 de setembro de 2021, 
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que cria o programa REGULARIZA MACAU, 
visando dar regularidade fundiária aos 
imóveis urbanos e não urbanos do 
Município de Macau. 

 

CONSIDERANDO o que dispõe o Art. 2° da 
Lei Municipal n° 1328/2021, de 22 de 
setembro de 2021, que concede aos 
detentores do domínio útil o direito do 
resgate do domínio direto (propriedade 
plena), pertencente ao Município de 
Macau, para fins de registro público a ser 
registrado no competente Cartório de 
Registro de Imóveis. 

 

Art. 1º Fica autorizado o resgate do 
domínio direto de 01 (um) terreno 
localizado na Rua dos Paivas, Nº 07, Porto 
São Pedro, neste Município de Macau, no 
Estado do Rio Grande do Norte, CEP 
59.500-000, com uma área de 219,00 
metros quadrados, mediante pagamento 
de 5% (cinco por cento) do valor venal, 
definido em R$ 777,88 (setecentos e 
setenta e sete reais e oitenta e oito 
centavos), devidamente especificado na 
planta de localização anexa, tendo como 
beneficiária a Sra. FRANCISCA 
ROSÂNGELA FLORÊNCIO DA SILVA, CPF 
010.661.384-78.  

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.  

 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 10 
de Dezembro de 2024. 

 

José Antônio de Menezes Sousa 

Prefeito Municipal  

 

DECRETO MUNICIPAL Nº 2973/2024, DE 
10 DE DEZEMBRO DE 2024. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, Estado 
do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 72, 
inciso IV, da Lei Orgânica do Município, 

 

CONSIDERANDO a Lei Municipal n° 
1328/2021, de 22 de setembro de 2021, 
que cria o programa REGULARIZA MACAU, 
visando dar regularidade fundiária aos 
imóveis urbanos e não urbanos do 
Município de Macau. 

 

CONSIDERANDO o que dispõe o Art. 2° da 
Lei Municipal n° 1328/2021, de 22 de 
setembro de 2021, que concede aos 

detentores do domínio útil o direito do 
resgate do domínio direto (propriedade 
plena), pertencente ao Município de 
Macau, para fins de registro público a ser 
registrado no competente Cartório de 
Registro de Imóveis. 

 

Art. 1º Fica autorizado o resgate do 
domínio direto de 01 (um) terreno 
localizado na Rua dos Paivas, Nº 04, Porto 
São Pedro, neste Município de Macau, no 
Estado do Rio Grande do Norte, CEP 
59.500-000, com uma área de 102,14 
metros quadrados, mediante pagamento 
de 5% (cinco por cento) do valor venal, 
definido em R$ 362,80 (trezentos e 
sessenta e dois reais e oitenta centavos), 
devidamente especificado na planta de 
localização anexa, tendo como 
beneficiária a Sra. FRANCISCA 
ROSÂNGELA FLORÊNCIO DA SILVA, CPF 
010.661.384-78.  

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.  

 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 10 
de Dezembro de 2024. 

 

José Antônio de Menezes Sousa 

Prefeito Municipal  

 

DECRETO MUNICIPAL Nº 2974/2024, DE 
10 DE DEZEMBRO DE 2024. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, Estado 
do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 72, 
inciso IV, da Lei Orgânica do Município, 

 

CONSIDERANDO a Lei Municipal n° 
1328/2021, de 22 de setembro de 2021, 
que cria o programa REGULARIZA MACAU, 
visando dar regularidade fundiária aos 
imóveis urbanos e não urbanos do 
Município de Macau. 

 

CONSIDERANDO o que dispõe o Art. 2° da 
Lei Municipal n° 1328/2021, de 22 de 
setembro de 2021, que concede aos 
detentores do domínio útil o direito do 
resgate do domínio direto (propriedade 
plena), pertencente ao Município de 
Macau, para fins de registro público a ser 
registrado no competente Cartório de 
Registro de Imóveis. 

 

Art. 1º Fica autorizado o resgate do 
domínio direto de 01 (um) terreno 
localizado na Rua Espada, S/N, Ilha de 
Santana (2ª Ilha), neste Município de 
Macau, no Estado do Rio Grande do 
Norte, CEP 59.500-000, com uma área de 
314,40 metros quadrados, mediante 
pagamento de 5% (cinco por cento) do 
valor venal, definido em R$ 466,89 
(quatrocentos e sessenta e seis reais e 
oitenta e nove centavos), devidamente 
especificado na planta de localização 
anexa, tendo como beneficiário o Sr. 
JOIRTO RAONI PESSOA MAIA, CPF 
016.728.644-70.  

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.  

 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 10 
de Dezembro de 2024. 

 

José Antônio de Menezes Sousa 

Prefeito Municipal  

 

DECRETO MUNICIPAL Nº 2975/2024, DE 
10 DE DEZEMBRO DE 2024. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, Estado 
do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 72, 
inciso IV, da Lei Orgânica do Município, 

 

CONSIDERANDO a Lei Municipal n° 
1328/2021, de 22 de setembro de 2021, 
que cria o programa REGULARIZA MACAU, 
visando dar regularidade fundiária aos 
imóveis urbanos e não urbanos do 
Município de Macau. 

 

CONSIDERANDO o que dispõe o Art. 2° da 
Lei Municipal n° 1328/2021, de 22 de 
setembro de 2021, que concede aos 
detentores do domínio útil o direito do 
resgate do domínio direto (propriedade 
plena), pertencente ao Município de 
Macau, para fins de registro público a ser 
registrado no competente Cartório de 
Registro de Imóveis. 

 

Art. 1º Fica autorizado o resgate do 
domínio direto de 01 (um) terreno 
localizado na Rua Boa Vista, Nº 52, 
Centro, neste Município de Macau, no 
Estado do Rio Grande do Norte, CEP 
59.500-000, com uma área de 91,89 
metros quadrados, mediante pagamento 
de 5% (cinco por cento) do valor venal, 
definido em R$ 653,10 (seiscentos e 
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cinquenta e três reais e dez centavos), 
devidamente especificado na planta de 
localização anexa, tendo como 
beneficiária a Sra. NILZA DE BATISTA DE 
OLIVEIRA, CPF 201.262.984-91.  

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.  

 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 10 
de Dezembro de 2024. 

 

José Antônio de Menezes Sousa 

Prefeito Municipal  

 

DECRETO MUNICIPAL Nº 2976/2024, DE 
10 DE DEZEMBRO DE 2024. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, Estado 
do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 72, 
inciso IV, da Lei Orgânica do Município, 

 

CONSIDERANDO a Lei Municipal n° 
1328/2021, de 22 de setembro de 2021, 
que cria o programa REGULARIZA MACAU, 
visando dar regularidade fundiária aos 
imóveis urbanos e não urbanos do 
Município de Macau. 

 

CONSIDERANDO o que dispõe o Art. 2° da 
Lei Municipal n° 1328/2021, de 22 de 
setembro de 2021, que concede aos 
detentores do domínio útil o direito do 
resgate do domínio direto (propriedade 
plena), pertencente ao Município de 
Macau, para fins de registro público a ser 
registrado no competente Cartório de 
Registro de Imóveis. 

 

Art. 1º Fica autorizado o resgate do 
domínio direto de 01 (um) terreno 
localizado na Rua João Teixeira, Nº 263, 
Valadão, neste Município de Macau, no 
Estado do Rio Grande do Norte, CEP 
59.500-000, com uma área de 70,03 
metros quadrados, mediante pagamento 
de 5% (cinco por cento) do valor venal, 
definido em R$ 311,00 (trezentos e onze 
reais), devidamente especificado na 
planta de localização anexa, tendo como 
beneficiário o Sr. LUIZ CARLOS SOUSA DA 
COSTA, CPF 413.519.834-15.  

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.  

 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 10 
de Dezembro de 2024. 

 

José Antônio de Menezes Sousa 

Prefeito Municipal  

 

PORTARIAS 
 

Portaria nº 1146/2024, de 10 de 
Dezembro de 2024. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso 
da atribuição que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º - Concede a servidora, a Sra. Ana 
Claudia Araújo da Silva, matricula nº 
019755-1, Efetiva exercendo a Função de 
Agente Comunitária de Saúde, lotado (a) 
no (a) Secretaria Municipal de Saúde, de 
acordo com o art. 85, da Lei Municipal nº 
700/94, de 12/04/1994(Estatuto dos 
Servidores Públicos), Licença Premio, 
durante 03(três) meses a partir de 
02/01/2025, referente ao período 
aquisitivo 2017/2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor 
nesta data, revogando as disposições em 
contrário. 

 

Palácio João Melo, em Macau/RN, 10 de 
Dezembro de 2024. 

 

José Antônio de Menezes Sousa 

PREFEITO 

 

Eriberto Freire da Costa Chaprão 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO 

 

Portaria nº 1147/2024, de 10 de 
Dezembro de 2024. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso 
da atribuição que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Conceder ao(a) servidor(a) 
Adailton Melo da Fonseca Ribeiro, Efetivo 
na função de Agente de Saúde - matrícula 
nº 001244-1, com admissão em 
01/08/1996, lotado(a) na Secretaria 
Municipal de Saúde, Férias em Gozo, de 

acordo com o Art. 76, da Lei Municipal nº 
700, de 12/04/1994 (Estatuto dos 
Servidores Públicos), de 30 (trinta) dias, 
a partir de 02/01/2025, referente ao 
período aquisitivo 2022/2023. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor 
nesta data, revogadas todas as 
disposições em contrário. 

 

Registre-se e publique-se. 

 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 10 
de dezembro de 2024. 

 

José Antônio de Menezes Sousa 

PREFEITO 

 

Portaria nº 1148/2024, de 10 de 
Dezembro de 2024. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso 
da atribuição que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Conceder a servidora a Sra. Edna 
Maria Viana Rocha Pires, Efetiva na 
função de Auxiliar de Enfermagem - 
matrícula nº 000507-1, com admissão em 
10/05/2004, lotado(a) na Secretaria 
Municipal de Saúde, Férias em Gozo, de 
acordo com o Art. 76, da Lei Municipal nº 
700, de 12/04/1994 (Estatuto dos 
Servidores Públicos), de 30 (trinta) dias, 
a partir de 02/01/2025, referente ao 
período aquisitivo 2023/2024. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor 
nesta data, revogadas todas as 
disposições em contrário. 

 

Registre-se e publique-se. 

 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 10 
de dezembro de 2024. 

 

José Antônio de Menezes Sousa 

PREFEITO 

 

Eriberto Freire da Costa Chaprão 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO 

 

Portaria nº 1149/2024, de 10 de 
Dezembro de 2024. 
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O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso 
da atribuição que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Conceder a servidora a Sra. 
Francyely da Silva Carvalho, Efetiva na 
função de Agente de Endemias - 
matrícula nº 014907-1, com admissão em 
04/09/2015, lotado(a) na Secretaria 
Municipal de Saúde, Férias em Gozo, de 
acordo com o Art. 76, da Lei Municipal nº 
700, de 12/04/1994 (Estatuto dos 
Servidores Públicos), de 30 (trinta) dias, 
a partir de 02/01/2025, referente ao 
período aquisitivo 2021/2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor 
nesta data, revogadas todas as 
disposições em contrário. 

 

Registre-se e publique-se. 

 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 10 
de Dezembro de 2024. 

 

José Antônio de Menezes Sousa 

PREFEITO 

 

Eriberto Freire da Costa Chaprão 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO 

 

Portaria nº 1150/2024, de 10 de 
Dezembro de 2024. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso 
da atribuição que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Conceder a servidora a Sra. Helia 
Maria Gomes do Nascimento, Efetiva na 
função de Auxiliar de Serviços Gerais - 
matrícula nº 011339-1, com admissão em 
05/02/2015, lotado(a) na Secretaria 
Municipal de Saúde, Férias em Gozo, de 
acordo com o Art. 76, da Lei Municipal nº 
700, de 12/04/1994 (Estatuto dos 
Servidores Públicos), de 30 (trinta) dias, 
a partir de 02/01/2025, referente ao 
período aquisitivo 2021/2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor 
nesta data, revogadas todas as 
disposições em contrário. 

 

Registre-se e publique-se. 

 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 10 
de Dezembro de 2024. 

 

José Antônio de Menezes Sousa 

PREFEITO 

 

Eriberto Freire da Costa Chaprão 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO 

 

Portaria nº 1151/2024, de 10 de 
Dezembro de 2024. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso 
da atribuição que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Conceder ao(a) servidor(a) 
Ivanaldo Silva de Lima Ramos, Efetivo na 
função de Agente de Saúde - matrícula nº 
001198-1, com admissão em 01/05/2007, 
lotado(a) na Secretaria Municipal de 
Saúde, Férias em Gozo, de acordo com o 
Art. 76, da Lei Municipal nº 700, de 
12/04/1994 (Estatuto dos Servidores 
Públicos), de 30 (trinta) dias, a partir de 
02/01/2025, referente ao período 
aquisitivo 2022/2023. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor 
nesta data, revogadas todas as 
disposições em contrário. 

 

Registre-se e publique-se. 

 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 10 
de dezembro de 2024. 

 

José Antônio de Menezes Sousa 

PREFEITO 

 

Eriberto Freire da Costa Chaprão 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO 

 

Portaria nº 1152/2024, de 10 de 
Dezembro de 2024. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso 
da atribuição que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Conceder a servidora a Sra. 
Maria de Fatima Silva de Almeida, Efetiva 
na função de Auxiliar de Serviços Gerais - 
matrícula nº 000663-1, com admissão em 
01/10/1997, lotado(a) na Secretaria 
Municipal de Saúde, Férias em Gozo, de 
acordo com o Art. 76, da Lei Municipal nº 
700, de 12/04/1994 (Estatuto dos 
Servidores Públicos), de 30 (trinta) dias, 
a partir de 02/01/2025, referente ao 
período aquisitivo 2020/2021. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor 
nesta data, revogadas todas as 
disposições em contrário. 

 

Registre-se e publique-se. 

 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 10 
de Dezembro de 2024. 

 

José Antônio de Menezes Sousa 

PREFEITO 

 

Eriberto Freire da Costa Chaprão 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO 

 

Portaria nº 1153/2024, de 10 de 
Dezembro de 2024. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso 
da atribuição que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Conceder ao(a) servidor(a) Maria 
Selma Marcelino Nepomuceno, Efetivo na 
função de Agente Comunitária de Saúde - 
matrícula nº 001503-1, com admissão em 
11/05/2007, lotado(a) na Secretaria 
Municipal de Saúde, Férias em Gozo, de 
acordo com o Art. 76, da Lei Municipal nº 
700, de 12/04/1994 (Estatuto dos 
Servidores Públicos), de 30 (trinta) dias, 
a partir de 02/01/2025, referente ao 
período aquisitivo 2021/2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor 
nesta data, revogadas todas as 
disposições em contrário. 

 

Registre-se e publique-se. 

 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 10 
de dezembro de 2024. 
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José Antônio de Menezes Sousa 

PREFEITO 

 

Eriberto Freire da Costa Chaprão 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO 

 

Portaria nº 1154/2024, de 10 de 
Dezembro de 2024. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso 
da atribuição que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Conceder a servidora, Maura 
Pereira do Nascimento, Efetiva na função 
de Agente Comunitária de Saúde - ACS, 
matrícula nº 015156-1, com admissão em 
07/10/2015, lotado(a) na Secretaria 
Municipal de Saúde, Férias em Gozo, de 
acordo com o Art. 76, da Lei Municipal nº 
700, de 12/04/1994 (Estatuto dos 
Servidores Públicos), de 30 (trinta) dias, 
a partir de 02/01/2025, referente ao 
período aquisitivo 2022/2023. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor 
nesta data, revogadas todas as 
disposições em contrário. 

 

Registre-se e publique-se. 

 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 10 
de Dezembro de 2024. 

 

José Antônio de Menezes Sousa 

PREFEITO 

 

Eriberto Freire da Costa Chaprão 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO 

 

Portaria nº 1155/2024, de 10 de 
Dezembro de 2024. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso 
da atribuição que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Conceder ao(a) servidor(a) 
Thiago Galvão Coelho, Efetivo na função 
de Médico Veterinário - matrícula nº 
012530-1, com admissão em 24/02/2015, 
lotado(a) na Secretaria Municipal de 
Saúde, Férias em Gozo, de acordo com o 
Art. 76, da Lei Municipal nº 700, de 
12/04/1994 (Estatuto dos Servidores 
Públicos), de 30 (trinta) dias, a partir de 
02/01/2025, referente ao período 
aquisitivo 2023/2024. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor 
nesta data, revogadas todas as 
disposições em contrário. 

 

Registre-se e publique-se. 

 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 10 
de Dezembro de 2024. 

 

José Antônio de Menezes Sousa 

PREFEITO 

 

Eriberto Freire da Costa Chaprão 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO 

 

Portaria nº 1156/2024, de 10 de 
Dezembro de 2024. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso 
da atribuição que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Conceder ao servidor o Sr. 
Welton França do Vale, Efetivo na função 
de Agente de Saúde - matrícula nº 
014974-1, com admissão em 02/09/2015, 
lotado(a) na Secretaria Municipal de 
Saúde, Férias em Gozo, de acordo com o 
Art. 76, da Lei Municipal nº 700, de 
12/04/1994 (Estatuto dos Servidores 
Públicos), de 30 (trinta) dias, a partir de 
02/01/2025, referente ao período 
aquisitivo 2023/2024. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor 
nesta data, revogadas todas as 
disposições em contrário. 

 

Registre-se e publique-se. 

 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 10 
de Dezembro de 2024. 

 

José Antônio de Menezes Sousa 

PREFEITO 

 

Eriberto Freire da Costa Chaprão 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

Portaria nº 1157/2024, de 10 Dezembro de 2024. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Conceder ao(a) servidor(a) Zudenilde Silva Soares Ribeiro, Efetiva na função de Auxiliar de Enfermagem - matrícula nº 
001023-1, com admissão em 01/03/2021, lotado(a) na Secretaria Municipal de Saúde, Férias em Gozo, de acordo com o Art. 76, 
da Lei Municipal nº 700, de 12/04/1994 (Estatuto dos Servidores Públicos), de 30 (trinta) dias, a partir de 02/01/2025, referente 
ao período aquisitivo 2022/2023. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em contrário. 

 

Registre-se e publique-se. 

 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 10 de dezembro de 2024. 
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José Antônio de Menezes Sousa 

PREFEITO 

 

Eriberto Freire da Costa Chaprão 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

Portaria nº 1158/2024, de 10 de Dezembro de 2024. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Conceder ao servidor, Cledemilson da Silva Felix, Efetivo na função de Guarda Municipal, matrícula nº 004545-1, com 
admissão em 01/10/1997, lotado(a) na Secretaria Municipal de Governo e Turismo, Férias em Gozo, de acordo com o Art. 76, da 
Lei Municipal nº 700, de 12/04/1994 (Estatuto dos Servidores Públicos), de 30 (trinta) dias, a partir de 02/01/2025, referente ao 
período aquisitivo 2019/2020. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em contrário. 

 

Registre-se e publique-se. 

 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 10 de Dezembro de 2025. 

 

José Antônio de Menezes Sousa 

PREFEITO 

 

Eriberto Freire da Costa Chaprão 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

Portaria nº 1159/2024, de 10 de Dezembro de 2024. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Conceder ao servidor o Sr. Samuel Luiz de Oliveira Penha, Efetivo na função de Motorista - matrícula nº 006173-1, com 
admissão em 01/06/2005, lotado(a) na Secretaria Municipal de Infraestrutura, Pesca, Agricultura e Desenvolvimento Sustentável, 
Férias em Gozo, de acordo com o Art. 76, da Lei Municipal nº 700, de 12/04/1994 (Estatuto dos Servidores Públicos), de 30 
(trinta) dias, a partir de 02/01/2025, referente ao período aquisitivo 2023/2024. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em contrário. 

 

Registre-se e publique-se. 

 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 10 de Dezembro de 2024. 

 

José Antônio de Menezes Sousa 

PREFEITO 

 

Eriberto Freire da Costa Chaprão 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

  

 Portaria nº 1160/2024, de 10 de Dezembro de 2024. 
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Divulga resultado final, referente às propostas submetidas ao Edital Público 006/2024 – Edital de Chamamento para 

Fomento Cultural, através da Lei 14.399/2022, Programa Nacional Aldir Blanc, no município de Macau/RN.  

  

  

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAU, por meio da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, no uso de suas atribuições 

legais, conferidas pela Lei Orgânica Municipal, Edital 006/2024 – Edital de Chamamento para Fomento Cultural, 

  

  

RESOLVE: 

  

  

Art. 1º - Divulgar resultado final referente às propostas submetidas ao Edital 006/2024 – Edital de Chamamento para 

Fomento Cultural, por meio da Lei 14.399/2022, Programa Nacional Aldir Blanc, após fase para interposição de recursos. 

  

Art. 2º - Autorizar abertura de contas em qualquer banco e envio de extrato zerado, exclusivamente pelo e-mail 

culturamacau@gmail.com, no prazo de 2 dias úteis, convocando-o também para assinatura do Termo de Execução Cultural, 

conforme cronograma do edital. 

  

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

 Registre-se e publique-se. 

  

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 10 de Dezembro de 2024. 

  

José Antônio de Menezes Sousa 

PREFEITO 

    

RESULTADO FINAL POR ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO  

EDITAL 006/2024 – EDITAL DE CHAMAMENTO PARA FOMENTO CULTURAL 

  

Nº PROPONENTE CNPJ/CPF PROJETO CATEGORIA PONTO

S 

TOTAI

S 

COTAS RECURSO RESULTADO 

1 Gabriel Garcia 

Barbosa Maia 

099.085.84*-** 8 Amores ao 

Carnaval de 

Macau: 

Releitura do 

CD alguns 

Carnavais e 

Tião Maia 

Música 

  

88,0 Ampla 

concorrên

cia 

Não 

apresentou 

recurso 

Selecionado 

about:blank
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2 Mateus Ferreira de 

Oliveira 

058.736.33*-** Benedito 

Farreando 

na Salina 

Teatro 85,5 Ampla 

concorrên

cia 

Não 

apresentou 

recurso 

Selecionado 

3 Francisco Raniere 

Figueiredo dos 

Santos 

058.729.21*-** Paixão de 

Cristo 2025 
Teatro 83,5 Ampla 

concorrên

cia 

Não 

apresentou 

recurso 

Selecionado 

4 Jaine da Silva Vilela 

Rocha 

702.332.51*-** Passageiros 

  

Dança 80,5 Ampla 

concorrên

cia 

Não 

apresentou 

recurso 

Selecionado 

5 Rawllinson Cicero 

Silva de Lima 

040.486.22*-** Free Sax – 

Instrumental  
Música  76,5 Ampla 

concorrên

cia 

Não 

apresentou 

recurso 

Selecionado 

6 Sebastião Alves 

Maia  

566.415.54*-** Projeto 

Literário  
Literatura  75,0 Ampla 

concorrên

cia 

Não 

apresentou 

recurso 

Selecionado 

7 Francisco Tacio 

Bezerra do Vale 

066.522.95*-** Festa dos 

Oitenta 
Música 75,0 Ampla 

concorrên

cia 

Não 

apresentou 

recurso 

Selecionado 

8 Eliana Barbosa de 

Santana Lira 

015.786.46*-** Videoclipe 

Não Sei Voar 
Audiovisual 73,5 Ampla 

concorrên

cia 

Não 

apresentou 

recurso 

Selecionado 

9 Jean Jardel da Silva 

Amorim 

086.798.75*-** Brincalhaços  Teatro 

  

73,5 Ampla 

concorrên

cia 

Não 

apresentou 

recurso 

Selecionado 

10 Joao Maria de Souza 

Albano 

010.04687*-** A fêura mais 
bunita 
  

Teatro 

  

71,3 Cota 

Racial 

Não 

apresentou 

recurso 

Selecionado 

11 Gelmar de Matos 

Rodrigues 

982.183.19*-** Carnaval das 

Crianças - 4ª 

edição 

Arte Cênicas 67,0 Cota 

Racial 

Indeferido Selecionado 

12 Gildo Oliveira de 

Melo 

019.798.70*-** Webserie 

Nossa Arte 

culinária 

(pratos 

típicos da 

RDS Ponta 

do Tubarão) 

 

Audiovisual 

  

58,0 Cota 

Racial 

Não 

apresentou 

recurso 

Selecionado 
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13 José Pedro dos 

Santos Neto 

852.477.40*-** Um passeio 

Musical  
Música 

  

71,0 PCD Não 

apresentou 

recurso 

Selecionado 

14 Jair Rodrigo Silva 065.563.59*-** EP Doce 

Pecado 

Amor de 

Verão 

Música 70,0 Ampla 

concorrên

cia 

Não 

apresentou 

recurso 

Selecionado 

15 Nathalia Santana 

Peixoto/Museu 

Carnavalesco 

Chiquinho Catapirra 

124.450.14*-** Memorias 

Vivas: O 

legado 

Cultural de 

Macau 

Carnaval 64,0 Ampla 

Concorrên

cia 

Não 

apresentou 

recurso 

Suplente 

16 Francisco Antônio 

da Silva Barbosa 

122.492.64*-** Hianto de 

Almeida: A 

Origem da 

Bossa 

Audiovisual 56,5 Ampla 

Concorrên

cia 

Não 

apresentou 

recurso 

Suplente 

17 Marcelo Lopes Maia 028.492.84*-** Show 

Sentimentos  
Música 55,0 Ampla 

Concorrên

cia 

Indeferido Suplente 

18 Pedro Gabriel 

Carneiro de Souza 

123.872.43*-** Sol e 

Tombor: A 

Alma da 

Cultura 

Negra em 

Macau 

Audiovisual 

  

53,0 Ampla 

Concorrên

cia 

Não 

apresentou 

recurso 

Suplente 

19 Samara Rayane 

Sousa de 

Lima/GRUDANPORA

M 

098.766.10*-** Espetáculo 

Momentos  
Arte Cênica  

  

  

45,0 Ampla 

Concorrên

cia 

Indeferido Suplente 

20 Maria do Carmo Reis 

da Silva 

700.130.02*-** Oficina de 

Jazz e 

Mostra 

Dancart 

Dança  74,0 Cota 

Racial 

Não 

apresentou 

recurso 

Desclassificada 

por 

Inabilitação 

21 Luiz Henrique de 

Araújo Duarte 

057.907.18*-** Reggear 

Macau 
Música 72,0 Ampla 

Concorrên

cia 

Não 

apresentou 

recurso 

Desclassificada 

por 

Inabilitação 

22 DS Music/ Damião 

Francisco Sena da 

Cunha 

21.860.082.000*

-** 

Trombone 

Solo 

Instrumental 

Música 69,5 Ampla 

Concorrên

cia 

Indeferido Desclassificada 

por 

Inabilitação 
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23 Israel Gleidson Silva 

Santos 

054.283.54*-** Macau 

Instrumental  
Música 68,0 Ampla 

Concorrên

cia 

Indeferido Desclassificada 

por 

Inabilitação 

24 Marcos Alexandre 

Rodrigues 

Fernandes 

672.593.32*-** A vida e 

arte do 

mestre das 

7 cordas 

Literatura 62,0 Ampla 

Concorrên

cia 

Não 

apresentou 

recurso 

Desclassificada 

por 

Inabilitação 

25 Magaretti 

Guimarães da Silva 

828.623.62*-** Criando 

Artes 

Artesanato 62,0 Ampla 

Concorrên

cia 

Não 

apresentou 

recurso 

Desclassificada 

por 

Inabilitação 

26 Everaldo Inácio da 

Silva 

938.241.90*-** Exposição - 

No Voo dos 

Meus 

Pensamento

s 

Artes Visuais 61,0 Cota 

Racial 

Não 

apresentou 

recurso 

Desclassificada 

por 

Inabilitação 

27 George Flávio Aires 

Teixeira Filho/ 

Grupo de dança 

CorpuSalis 

706.662.74*-** Resgate das 

Danças 

Populares 

Dança 

  

60,0 Cota 

Racial 

Não 

apresentou 

recurso 

Desclassificada 

por 

Inabilitação 

28 Empresarial 

Amplamente LTDA 

/Caroline Rodrigues 

de Freitas 

Fernandes 

35.719.570/000*

-** 

  

História de 

um Tempo 

Meu 

Livro 

  

57,0 

  

Ampla 

Concorrên

cia 

Não 

apresentou 

recurso 

Desclassificada 

por 

Inabilitação 

29 Francisca Dorotéa 

Fernandes Dantas  

530.861..98*-** Macau  Audiovisual 

  

33,0 Ampla 

Concorrên

cia 

Indeferido Desclassificad

o 

   

  

  
José Antônio de Menezes Sousa 

PREFEITO 

  

Portaria nº 1161/2024, de 10 de Dezembro de 2024. 

  

 Divulga resultado provisório, referente às propostas submetidas ao Edital Público 007/2024 – Concessão de Subsidio Cultural, 

através da Lei 14.399/2022, Programa Nacional Aldir Blanc, no município de Macau/RN.  

  

  

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAU, por meio da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, no uso de suas atribuições 

legais, conferidas pela Lei Orgânica Municipal, Edital 007/2024 – Concessão de Subsídio Cultural, 
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 RESOLVE: 

  

  

Art. 1º - Divulgar resultado final referente às solicitações submetidas ao Edital 007/2024 – Concessão de 

Subsídio Cultural, por meio da Lei 14.399/2022, Programa Nacional Aldir Blanc, após fase para interposição de 

recursos. 

  

Art. 2º - Autorizar abertura de contas em qualquer banco e envio de extrato zerado, exclusivamente pelo 

e-mail culturamacau@gmail.com, no prazo de 2 dias úteis, convocando-o também para assinatura do Termo de 

Execução Cultural, conforme cronograma do edital. 

  

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

  

Registre-se e publique-se. 

  

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 10 de Dezembro de 2024. 

  

  

  

 José Antônio de Menezes Sousa 

PREFEITO 

  

  

RESULTADO FINAL POR ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO 

EDITAL 007/2024 – CONCESÃO DE SUBSÍDIO CULTURAL 

  

 Nº PROPONENTE CNPJ/CPF CATEGORIA PONTOS 

TOTAIS 

RECURSO RESULTADO 

1 Coletivo Amagoa / Francisco Raniere 

Figueiredo dos Santos 

***.729.21*-** Artes cênicas 79,5 Não 

apresentou 

recurso 

Selecionado 

2 Associação das Marisqueiras do Porto da 

Pescaria 

**.*10.925/000*-

** 

Economia 

criativa 

50,8 Não 

apresentou 

recurso 

Selecionado 

3 Associação Cultural Aldo Barbosa da Silva **.*90.927/000*-

** 

Dança 50,6 Indeferido Desclassificado 

 

José Antônio de Menezes Sousa 

PREFEITO 

 

about:blank
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Portaria nº 1162/2024, de 10 de 

Dezembro de 2024. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso 

da atribuição que lhe confere a Lei 

Orgânica do Município, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Conceder ao servidor o Sr. 

Geomarques Rafael da Silva, Efetivo na 

função de Guarda Municipal - matrícula 

nº 004456-1, com admissão em 

01/10/1997, lotado(a) na Secretaria 

Municipal de Governo e Turismo, Férias 

em Gozo, de acordo com o Art. 76, da Lei 

Municipal nº 700, de 12/04/1994 

(Estatuto dos Servidores Públicos), de 30 

(trinta) dias, a partir de 02/01/2025, 

referente ao período aquisitivo 

2023/2024. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor 

nesta data, revogadas todas as 

disposições em contrário. 

 

Registre-se e publique-se. 

 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 10 

de dezembro de 2024. 

 

José Antônio de Menezes Sousa 

PREFEITO 

 

Eriberto Freire da Costa Chaprão 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO 

 

Portaria nº 1163/2024, de 10 de 

Dezembro de 2024. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso 

da atribuição que lhe confere a Lei 

Orgânica do Município, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Conceder ao servidor o Sr. 

Haroldo Ribeiro de Souza, Efetivo na 

função de Guarda Municipal - matrícula 

nº 004464-1, com admissão em 

01/10/1997, lotado(a) na Secretaria 

Municipal de Governo e Turismo, Férias 

em Gozo, de acordo com o Art. 76, da Lei 

Municipal nº 700, de 12/04/1994 

(Estatuto dos Servidores Públicos), de 30 

(trinta) dias, a partir de 02/01/2025, 

referente ao período aquisitivo 

2020/2021. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor 

nesta data, revogadas todas as 

disposições em contrário. 

 

Registre-se e publique-se. 

 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 10 

de dezembro de 2024. 

 

José Antônio de Menezes Sousa 

PREFEITO 

 

Eriberto Freire da Costa Chaprão 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO 

 

Portaria nº 1164/2024, de 10 de 

Dezembro de 2024. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso 

da atribuição que lhe confere a Lei 

Orgânica do Município, 

  

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Conceder ao servidor, Lucas 

Valério Vale de Oliveira, Efetivo na 

função de Guarda Municipal, matrícula nº 

016926-1, com admissão em 24/08/2016, 

lotado(a) na Secretaria Municipal de 

Governo e Turismo, Férias em Gozo, de 

acordo com o Art. 76, da Lei Municipal nº 

700, de 12/04/1994 (Estatuto dos 

Servidores Públicos), de 30 (trinta) dias, 

a partir de 02/01/2025, referente ao 

período aquisitivo 2022/2023. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor 

nesta data, revogadas todas as 

disposições em contrário. 

Registre-se e publique-se. 

 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 10 

de Dezembro de 2024. 

 

José Antônio de Menezes Sousa 

PREFEITO 

 

Eriberto Freire da Costa Chaprão 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO 

 

Portaria nº 1165/2024, de 10 de 

Dezembro de 2024. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso 

da atribuição que lhe confere a Lei 

Orgânica do Município, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Conceder ao servidor o Sr. Max 

Marques da Silva Fernandes, Efetivo na 

função de Guarda Municipal - matrícula 

nº 016853-1, com admissão em 

24/08/2016, lotado(a) na Secretaria 

Municipal de Governo e Turismo, Férias 

em Gozo, de acordo com o Art. 76, da Lei 

Municipal nº 700, de 12/04/1994 

(Estatuto dos Servidores Públicos), de 30 

(trinta) dias, a partir de 02/01/2025, 

referente ao período aquisitivo 

2022/2023. 

 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor 

nesta data, revogadas todas as 

disposições em contrário. 

 

Registre-se e publique-se. 

 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 10 

de dezembro de 2024. 

 

José Antônio de Menezes Sousa 

PREFEITO 

 

Eriberto Freire da Costa Chaprão 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO 
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APOSENTADORIAS 
 

Portaria n.º 043/2024-PREV Macau/RN, 
10 de dezembro de 2024. 

 

Concede aposentadoria Especial. 

 

O PRESIDENTE DO FUNDO DE SEGURIDADE 
SOCIAL DE MACAU/RN – MACAUPREV, no 
uso da atribuição que lhe é conferida 
pelo Art. 73, inciso XXXIV, da Lei 
Ordinária Municipal n° 1367, de 23 de 
junho de 2022, 

   

RESOLVE conceder a aposentadoria 
especial, com proventos que corresponde 
a integralidade da média de 80% das 
maiores contribuições, não podendo ser 
inferior ao valor do salário-mínimo nem 
exceder a última remuneração de acordo 
com o artigo 40, parágrafo 4º, inciso III 
da Constituição Federal, a MANOEL 
FIRMINO DA FONSECA NETO, a partir de 
01 de janeiro de 2025, investido na 
função de VIGIA, do cargo AUXILIAR 
OPERACIONAL III, do subgrupo AOP3, 
CBO: 5-83.30, matricula nº 0007994 -1, 
lotado na Secretaria Municipal de 
Infraestrutura , com carga horaria de 
40(quarenta) horas semanais.  

 

PUBLIQUE-SE. 

 

JOÃO BATISTA BEZERRA FILHO 

DIRETOR PRESIDENTE 
*REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

 

LICITAÇÃO E CONTRATOS 
 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E 
HOMOLOGAÇÃO DA LICITAÇÃO Nº 
013/2024, NA MODALIDADE PREGÃO 
ELETRÔNICO. 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 082/2024 

 

OBJETO:contratação de empresa 
especializada para locação, instalação, 
desinstalação e operação de 01 (um) 
grupo gerador de energia profissional de 
180kva, cabinado e silenciado com 
sistema de aterramento e cabeamento 
completo, com operador técnico, visando 
atender as necessidades demandadas do 
Hospital Municipal Antônio Ferraz e do 
Pronto Socorro Alfredo Teixeira, no 
município de Macau/RN. 

A autoridade municipal do órgão 
MUNICÍPIO DE MACAU - CNPJ: 
08.184.434/0001-09, no uso de suas 
atribuições legais,em conformidade com 
o resultado do presente certame, e de 
acordo com a Lei Federal 14.133/2021, e 
legislação complementar, resolve 
ADJUDICAR o objeto licitado a empresa 
vencedoraJUSSIER VIEIRA DE MELO, sob 
CNPJ Nº. 14.240.361/0001-10,que 
apresentou o valor mensal de R$ 5.500,00 
(cinco mil e quinhentos reais), 
perfazendo o valor global de R$ 
66.000,00 (sessenta e seis mil reais),e 
HOMOLOGAR o resultado dos trabalhos 
apresentados pelo Pregoeiro Oficial do 
Município, no atendimento ao objeto do 
processo licitatório acima especificado, 
em função de terem sido cumpridos os 
ditames legais.  

 

MACAU (RN), 09 de dezembro de 2024. 

JOSÉ ANTÔNIO DE MENEZES SOUSA 

Prefeito Municipal 

 

AVISO DE LICITAÇÃO Nº 014/2024 - 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 087/2024 

 

A Prefeitura Municipal de Macau/RN, 
através do seu Pregoeiro Oficial, torna 
público para conhecimento dos 
interessados a Licitação nº 014/2024, na 
modalidade Pregão Eletrônico, cujo 
objeto é: “contratação de empresa 
especializada para aquisição de veículos, 
sendo 01 (um) veículo do tipo pickup, 
com capacidade para cinco pessoas, zero 
km, motor até 1.3, com ar condicionado, 
ano modelo mínimo 2024/2025, e 02 
(duas) motocicletas, com capacidade 
para duas pessoas, zero km, 150/160 
cilindradas, ano modelo mínimo 
2024/2025, destinado a atender as 
necessidades da Secretaria de Saúde do 
Município de Macau/RN, conforme saldo 
de emendas e rendimentos bancários de 
repasses do Ministério da Saúde - Fundo 
Nacional de Saúde”, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas 
no Edital e seus anexos. O edital e seus 
anexos encontram-se a disposição dos 
interessados no site: 
www.portaldecompraspublicas.com.br, 
ou na sede da Prefeitura Municipal de 
Macau/RN, setor de licitações, no horário 
das 08h às 13h de segunda a sexta feira, 
por meio de pendrive. A sessão eletrônica 
será aberta às 10h00 (horário de Brasília) 

do dia 20 de dezembro de 2024. 
Esclarecimentos sobre o certame poderão 
ser solicitados pelo e-mail: 
macau.cpl2@gmail.com. 

 

Macau/RN, 10 de dezembro de 2024. 

 

JOÃO LUIZ DA LUZ BEZERRA 

Pregoeiro Oficial - PMM/RN 

 

AVISO DE LICITAÇÃO Nº 015/2024 - 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 088/2024 

 

A Prefeitura Municipal de Macau/RN, 
através do seu Pregoeiro Oficial, torna 
público para conhecimento dos 
interessados a Licitação nº 015/2024, na 
modalidade Pregão Eletrônico, cujo 
objeto é: “contratação de empresa 
especializada para aquisição de 
bicicletas, aro 26, modelo adulto, com no 
minimo 18 marchas, destinado a atender 
as necessidades dos Agentes Comunitários 
de Saúde, em atendimento a Secretaria 
de Saúde do Município de Macau/RN, 
conforme proposta nº 
11243234000123002 do Ministério da 
Saúde - Fundo Nacional de Saúde”, 
conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas no Edital e seus 
anexos. O edital e seus anexos 
encontram-se a disposição dos 
interessados no site: 
www.portaldecompraspublicas.com.br, 
ou na sede da Prefeitura Municipal de 
Macau/RN, setor de licitações, no horário 
das 08h às 13h de segunda a sexta feira, 
por meio de pendrive. A sessão eletrônica 
será aberta às 12h00 (horário de Brasília) 
do dia 20 de dezembro de 2024. 
Esclarecimentos sobre o certame poderão 
ser solicitados pelo e-mail: 
macau.cpl2@gmail.com. 

 

Macau/RN, 10 de dezembro de 2024. 

 

JOÃO LUIZ DA LUZ BEZERRA 

Pregoeiro Oficial - PMM/RN 

 

 

SEM PUBLICAÇÃO 

NESTE ESPAÇO 
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